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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

EXTRATO DA CONSULTA PÚBLICA Nº 007/2024 

 

A ARIS Zona da Mata realizou a Consulta Pública nº 007/2024 no período de 

24/07/2024 a 08/08/2024, com o objetivo de receber contribuições sobre a Minuta da Resolução 

que trata do estudo de verificação de sustentabilidade financeira dos serviços de manejo de 

resíduos sólidos urbanos, prestados pela prefeitura municipal de Vermelho Novo.  

O presente Extrato visa apresentar as análises e os esclarecimentos da entidade 

reguladora sobre todas as contribuições recebidas durante a referida consulta pública.  

 

1 CONTRIBUIÇÕES 

Contribuição 001 

Participante H-Tech Minas  

Item do Parecer Art.14 

Contribuição 

Recebida: 

“Na tabela 2 apresentada no relatório, os valores não fecham o total, sendo 

assim, gostaríamos que fosse explicado qual será o valor correto” 

 

Resposta da ARIS-

ZM: 

 

Os dados da tabela 2 foram reorganizados de modo que ficasse mais claro 

o que os valores significam. Na tabela, constam todos os custos de serviços 

com manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana. Como é bem sabido, o 

custo da limpeza urbana não é passível de rateio para fins de cobrança 

específica, por ser um serviço indivisível. Desse modo, os dados foram 

reestruturados e tabela 2 reapresentada. 

 

 

Contribuição Acatada? SIM 
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Contribuição 002 

Participante H-Tech Minas 

Item do Parecer Tabela 4 

Contribuição 

Recebida: 

“Não foram contabilizados alguns valores apresentados no anexo I do 

ofício 87/2027; os valores que constam de auxiliares de serviços não 

somados na tabela 4 e também não somados os valores referentes a mão de 

obra terceirizada”.  

 

Resposta da ARIS-

ZM: 

 

O resultado da tabela 4 apresenta o resultado financeiro considerando 

apenas os custos relacionados ao manejo de resíduos sólidos, isto é, aqueles 

referentes a coleta de porta em porta e a destinação final adequada dos 

rejeitos. Os custos incorridos com a limpeza urbana, sejam eles 

terceirizados ou não, não podem entrar no cálculo para compor a despesa 

tendo em vista que seus serviços são indivisíveis o que impossibilita o 

rateio das despesas por cada contribuinte beneficiado por tal serviço. 

Assim, esses custos, dentro do estudo, são meramente informativos.  

 

Contribuição Acatada? NÃO 

 

 

Contribuição 003 

Participante H-Tech Minas  

Item do Parecer Tabela 2  

Contribuição 

Recebida: 

“Na tabela 2 foram apresentados percentuais que divergem do total, pois 

demonstram que foram somados os itens 1 e 2 e o total do item 2 representa 

9,09% de outro valor”. 

 

Resposta da ARIS-

ZM: 

 

Conforme mencionando na contribuição 001, os valores apresentados na 

tabela 2 foram reorganizados de modo a facilitar o entendimento para leitor. 

Assim, o valor de 9,09% foi corrigido para os 10% que correspondem ao 

valor adicionado sobre as despesas operacionais de manejo de resíduos 

sólidos.  

 

Contribuição Acatada? NÃO SE APLICA. 
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Contribuição 004 

Participante H-Tech Minas  

Item do Parecer Tabela 6 

Contribuição 

Recebida: 

“Foram realizados cálculos levando em conta a contrapartida do município 

que em sua LC estabeleceu o desconto de 70%”.  

Conforme estabelece o art. 29, fica a pergunta: O subsídio recebido como 

contrapartida pela destinação final do lixo não poderá ser abatido do total?” 

 

Resposta da ARIS-

ZM: 

 

O subsídio de 70% previsto na lei complementar do município foi abatido 

diretamente do custo total com manejo de serviços de resíduos sólidos. Em 

termos matemáticos, foi calculado que esse valor corresponderia a R$ 

468.255,73 que, ao ser deduzido do custo total (R$ 668.936,39), 

proporciona uma receita requerida de R$ 200.680,92 (R$ 668.936,39 – 

468.255,73). 

 

Contribuição Acatada? NÃO 

 

Contribuição 005 

Participante H-Tech Minas  

Item do Parecer  Tabela 6 

Contribuição 

Recebida: 

“Na proposição de cobrança foi apresentado um cálculo levando em conta 

o total apresentado na Tabela 06, onde seguiram a fórmula constante na LC 

077/2022. Não foi apresentado o total de unidades que foram utilizadas para 

o cálculo e levando em conta que o valor talvez esteja errado, fica o 

questionamento: Qual deverá ser o valor a ser utilizado como base para a 

cobrança, que será realizado no IPTU e não como sugere novamente a  

Reguladora para cobrança na conta de água.” 

 

Resposta da ARIS-

ZM: 

 

O número total de unidades imobiliárias foi disponibilizado pela prefeitura 

municipal de Vermelho Novo através do ofício nº 151/2022.  

Para melhor visualização do valor de referência a ser utilizado no cálculo 

da taxa individual, a agência adicionou na tabela 7 informações sobre a 

receita requerida do serviço, o número de unidades imobiliárias e o valor 

de referência calculado. 

 

Contribuição Acatada? NÃO SE APLICA 
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Contribuição 006 

Participante H-Tech Minas  

Item do Parecer Seção 6.1 

Proposta: “Foi apresentado o questionamento referente a Frequência de Coleta, onde a LC 

regulamenta da seguinte forma: 

 

Conforme declarado pelo Município, a frequência de coleta é de 3 vezes na 

semana, sendo assim, não causará prejuízo aos contribuintes”. 

Resposta da 

ARIS-ZM: 

 

O fato de o município não possuir frequência de coleta superior a 3 vezes na 

semana não significa que, futuramente, não venha a prestar o serviço com maior 

frequência. Caso isso ocorra, implicaria na necessidade de alteração da Lei 

Complementar para que os fatores fossem atualizados. Dado que a forma de 

cobrança se dá na forma de taxa, a mudança na lei somente teria efeito para o ano 

subsequente, devido ao princípio da anterioridade. Isso não permitiria que o custo, 

devido à mudança de frequência do serviço, fosse recuperado de maneira 

simultânea. Além disso, ainda há que se considerar a mesma problemática no que 

se refere ao fator de área. Sendo assim, seria oportuno realizar as mudanças o 

quanto antes para não gerar inconsistências no sistema tributário do município. 

 

Contribuição 

Acatada? 
NÃO SE APLICA 
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2 DIVULGAÇÃO 

 

A seguir, são apresentadas imagens de divulgação nos canais oficiais da agência. 

Figura 1. Divulgação em sítio eletrônico oficial. 
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Figura 2. Divulgação em rede oficial da agência. 
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Figura 3. Comunicação oficial ao prestador solicitando que ele realizasse a divulgação. 
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